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Indicação nº 688/2021

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,
REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência:

MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS EXISTENTES NESTE MUNI-
CÍPIO.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação visa prevenir possíveis prejuízos causa-
dos pela parada repentina dos poços, preservando a integridade e a qualidade da sua
estrutura.

Sabe se que com o tempo de uso, é natural que os poços arte-
sianos comecem a apresentar depósitos de resíduos no fundo, contaminando a água,
bem como, ocorrendo a diminuição do fluxo da mesma.

Portanto,  a  manutenção  periódica  dos  poços  artesianos  são
atividades importantes para que a qualidade da água continue alta,  sendo que,  a
limpeza  periódica  é  ideal  para  que  não  haja  entupimento  dos  poços  e,  por
consequência, a interrupção da água, causando imprevistos e despesas inesperadas,
e ainda, transtornos à população. 

Imperioso ainda consignar, que apesar de aparentar singelo o
presente pleito, nós vereadores temos um papel institucional de altíssima relevância,
ao transportar ao Poder Executivo o clamor do povo, onde muitas vezes sequer é
ouvido,  não  por  displicência  ou  falta  de  comprometimento,  mas  sim  por
desconhecimento da real necessidade.
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Por estas razões, sabemos que há relevante interesse público
em  nosso  pedido  e  sabemos  que  chegando  oficialmente  ao  Chefe  do  Poder
Executivo, com seu espírito sensível às necessidades do povo e desejoso por ajudar,
o mesmo será atendido e a sociedade terá cada vez mais certeza de que a harmonia
entre os Poderes é o melhor caminho para o desenvolvimento de nosso Município!

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 07 de outubro de 2021.

PAULO FUNDÃO                                                           
Vereador                                                                   
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